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DECRETO N". 9412022

DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

DISPÕE ALTERAÇÃO

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO nO ART. 1. INCISO V
DO DECRETO MUNICIPAL N" 36/2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANT A LIJZIA DO ITANHI, ESTADO

DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 65, inciso VI, da Lei

Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1" - Fica alterado o artigo 1o inciso V do Decreto Municipal 36 de 11 de

maio de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

Representante do órsão Jurídico:

JEYSON ÚUO LEMOS OLIVEIRA DE SANTANA (OAB/SE N" 10.957)

CPF: 043.603.835-84 e RG: 33088780 SSP/SE

AÍt.2". Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Aú.3'. Revogam-se as disposições em contriírios.

Registre-se, publique-se e arquive-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Luzia do Itanhi/SE, 06 de setembro de 2022

ADAUTO DANTAS DO AMOR CARDOSO
Prefeito do Município de Santa Luziado Itanhi/SE
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